
 

 

                  

                              Rio de Janeiro, 20 de abril de 2016. 

 

 

Comunicação nº 109/16 - TJD/RJ 

 

Despacho  

 

 

Processo 101/2016 

Requerente: CR Vasco da Gama 

Petição Protocolada em 20.04.2016 

 

 

1. Defiro o requerimento do recorrente, por entender existir incongruência entre a 

afirmação do advogado e o depoimento consignado nos autos, uma vez que este não faz 

nenhuma menção ao atleta Rodrigo, sendo de fato difícil acreditar que ninguém tenha 

feito indagações com relação à conduta por ele perpetrada. Intime-se o árbitro Wagner do 

Nascimento Magalhães para comparecer na sessão de julgamento marcada para o dia 

26.04.2016 (terça-feira) às 18h. 

2. Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Marcelo Jucá Barros 

Auditor Relator 


